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OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E D IGUALIZAÇÃO, 
INDEXAÇÃO E GRAVAÇÃO EM PENDRIVE DE DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU/MA, REFERENTES AO 
ANO DE 2021, COM UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

QUALIFICADA, EQUIPAMENTOS E SOFTWARE.

EMPRESA VENCEDORA MENOR PREÇO 

PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Praça Jerônimo de Albuquerque, s/n2, Centro, Icatu-MA



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRES>j “^ M lljlV I 'AêSE^sdljãA E
CONSULTORIA CONTABJt.LTDA” .1. I . .

1 • V IN ÍCIU S M UN IZ M ED EIR O S, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em São Luís-MA, no 
dia 05/05/1986, Contador, inscrito no CRC/M A sob o n°011118/0-0, C P F  021.306.673-41, RG. 
139479520000 SSP-M A, expedido em 28/04/2000, residente e domiciliado na Rua Pio XII, n° 81, 
Centro, Morros, Maranhão, C E P : 65.160-000 e,

2. ITA R C IA N E  M O R A E S  P ER EIR A, brasileira, maranhense, solteira, nascida em São Lufs-MA, 
no dia14/12/1985, Contadora, inscrita no CRC/M A sob o n°011543/0-4, C P F  006.185.563-46, R G 
n° 164271420015 SSP-M A , expedida em 13/02/2001, residente e domiciliada na rua 31, quadra 
22, casa 53, Jardim Araçagy, São José de Ribamar, Maranhão, C EP :65.110-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1a A  sociedade girará sob o nome empresaria “PREM IUM  A S S E S S O R IA  E C O N S U L TO R IA  
C O N TA B IL  LTD A " e terá sede e domicílio na Rua Pio XII, n° 81, Centro, Morros, estado do 
Maranhão, C E P : 65.160-970.

2a O  capital social será R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas 
de valor nominal R$ 1,00. (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
País. A  responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela íntegralização do capital social assim subscritas;

VINÍCIUS M UNIZ M E D E IR O S ................ n° de quotas: 76.000 (9 5 % )........... R$ 76.000,00 (setenta e
seis mil re a is );............
ITA R C IA N E  M O R A E S  P E R E IR A ...........n° de quotas: 4.000 (0 5 % )................R$ 4,000,00 (quarto
mil reais).

3a O  objeto será :

69.20- 6/01-atividade de contabilidade;
69.20- 6/02- atividade de consultoria e auditoria contábil e tributaria;
70.20- 4/00- atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
78.30-2/00- fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;;
82.11-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativos;.

4a A  sociedade iniciará suas atividades em 12 de novembro de 2012 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

5a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente.

6a A  administração da sociedade caberá ao Sr. Vinícius Muniz Medeiros com os poderes e 
atribuições de Socio-administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
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em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrçgaçqês sejfc em  favor «le gualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienár. beiís imóveis* da •seciwdade, sem 
autorização do outro sócio.

8a Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

10 A  sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.

11 O s sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único -  O  mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

13 O  Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14 Fica eleito o  foro de M orros-M A para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E  por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias.

Morros -  MA, 12 de novembro de 2012
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em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigag^gs se ji em.fevor Se awâlquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienáf.berfe insfive5e*da «ecrcietiede, sem 
autorização do outro sócio.

8a Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

10 A  sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.

11 O s  sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único -  O  mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

13 O  Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14 Fica eleito o  foro de M orros-M A para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias.

Morros -  MA, 12 de novembro de 2012

aa)

Visto:
Nome

ifOjAtJngs*^ aa) t^JtXX\ÈLCXXAJ. kJÓM $V&jlo tÂJ^Q^ 
V IN ÍC IU S  M UNIZ M ED EIR O S  ITA R C IA N E  M O R A ES  P E R E IR A

_________________(OAB/)

«r,K O yi íMfc-RO: ?'20080r ̂ 3 * £ v*'«GB O fafo.ocskí’ 12húr731W)
« v WIWh  A&SÇSSORIA •: GQNSBhfOR!-- 

LTí>A

à  J c «  «  A

RASTOS I - ' “!*•: AE 111.357



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRES>$ “F*RÊM|\Ím ASSESSORA E
CONSULTORIA CONTABJL.LTDA” . : .

1. V IN ÍC IU S  M UNIZ M ED EIR O S, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em São Lufs-MA, no 
dia 05/05/1986, Contador, inscrito no CRC/M A sob o n°011118/0-0, C P F  021.306.673-41, RG. 
139479520000 SSP-M A, expedido em 28/04/2000, residente e domiciliado na Rua Pio XII, n° 81, 
Centro, Morros, Maranhão, C E P : 65.160-000 e,

2. ITA R C IA N E  M O R A E S  PER EIR A, brasileira, maranhense, solteira, nascida em São Luís-MA, 
no dia14/12/1985, Contadora, inscrita no CRC/M A sob o n°011543/0-4, C P F  006.185.563-46, R G  
n° 164271420015 SSP-M A, expedida em 13/02/2001, residente e domiciliada na rua 31, quadra 
22, casa 53, Jardim Araçagy, São José de Ribamar, Maranhão, C EP :65.110-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1a A  sociedade girará sob o nome empresaria “PREM IUM  A S S E S S O R IA  E  C O N S U L TO R IA  
C O N TA B IL  L TD A ” e terá sede e domicilio na Rua Pio XII, n° 81, Centro, Morros, estado do 
Maranhão, C E P : 65.160-970.

2a O  capital social será R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas 
de valor nominal R$ 1,00. (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
País. A  responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital sodal assim subscritas;

VIN ÍC IU S M UN IZ M E D E IR O S ................ n° de quotas: 76.000 (9 5 % )........... R$ 76.000,00 (setenta e
seis mil re a is );....... .
ITA R C IA N E  M O R A E S  P E R E IR A ...........n° de quotas: 4.000 (0 5 % )................R$ 4,000,00 (quarto
mil reais).

3a O  objeto será :

69.20- 6/01-atividade de contabilidade;
69.20- 6/02- atividade de consultoria e auditoria contábil e tributaria;
70.20- 4/00- atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
78.30-2/00- fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;;
82.11-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativos;.

4a A  sociedade iniciará suas atividades em 12 de novembro de 2012 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

5a A s  quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente.

6a A  administração da sociedade caberá ao Sr. Vinicius Muniz Medeiros com os poderes e 
atribuições de Socio-administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE “EMPRESA PREIflUUM : * í 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-MÊ"*..................................

VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em São Luls-MA, no 
dia 05/06./1986,Contador, inscrito no CRC/MA sob o n° 011118/0-0, CPF 021.306.673-41, RG 
139479520000 SSP-MA, EXPEDIDO EM 28/04/2000, residente e domiciliado na Rua Pio XII, 
n° 81, Centro, Morros, Maranhão, CEP: 65.160-000,

íTARCIANE MORAES PEREIRA, brasileira, maranhense, solteira, nascida em São Luís-MA. 
no dis 14/12/1985, Contadora, inscrita no CRC-MA, sob o n° 011543/0-4,CPF N° 006.185.563- 
46, RG N° 164271420015 SSP-MA,expedida em 13/02/2001, residente e domiciliada na rua 
31, quadra 22, casa 53, Jardim Araçagy, São José de Ribamar, CEP: 65.110-000,

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial EMPRESA PREMUUM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA-ME, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n° 21200807231, com sede na Rua Pio 
XliU,n° 81, Centro, Morros, estado do Maranhão, CEP: 65.160-970, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°17.308.756./0001-03, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n- 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

C LÁ U S U LA  TER CEIR A. A sociedade, que tem por objetos sociais as Atividades de 
Contabilidade; Atividade de consultoria e auditoria contábil e tributária; atividade de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros e Serviços combinados de escritório e apoio administrativos, 
passa, a partir desta data, a ter o seguinte objeto: 

e 69.20-6/01 -Atividade de Contabilidade;
• 82.19.9/01 Fotocópia;
® 82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços administrativos não especificados

anteriormente (serviço de preparo de documentos, serviço de digitação de textos, os 
serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de 
correspondência, inclusive de material de publicidade, serviços de apoio à secretaria, 
redação de cartas e resumos, serviço de transcrição de documentos)

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n- 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial PREMUUM ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA-ME, com sede e domicilio na Rua Pio XII, n° 81, Centro, Morros, 
estado do Maranhão, CEP: 65.160-970

C LÁ U S U LA  SEGUNDA. O Capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reias), divididos em 
80.000 (oitenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O  capital já se 
encontra integralizados em moeda corrente do País pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio N - de Quotas % Valor R$
VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS 76.000 95 76.000,00
ITARCIANE MORAES PEREIRA 4.000 5 4.000,00
Totai 80.000 100 80.000,00

C LÁ U S U LA  TER CEIR A. O Objeto social é:

89.20-6/01-Atividade de Contabilidade:
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J U C E M A

Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certifico o Registro em 22/01/2014 Sob N" 20130879827 
Protocolo : 130879827 de 18/12/2013 NIRE: 21200807231 
PREMIUM A SSESSO R IA  E  CO N SULTO R IA  CO N TA BiL LTD A  ME 
Chancela: 82C388A0742225923522D2096EB704482EDF89F2 

São Luís, 24/01/2014

CLEDINICE BA STO S OA FONSECA
Secretário(a) Geral

!



82.19.9/01 Fotocópia:
82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços administnahà/oe* • não» ‘aspêcificadès • 
anteriormente (serviço de preparo de documentos, serviço de digitaflo^de texfc^ o »  serviççs * 
de preenchimento de formulários, colocação de selos e despseho*<te correspondêneist 
inclusive de material de publicidade, serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e 
resumos, serviço de transcrição de documentos).

CLÁU SU LA Q U A R TA . A sociedade iniciou suas atividades em 12 de novembro de 2012 e seu 
prazo de duração é indeterminado

CLÁUSULA QUINTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade é exercida pelo Sr. Vinícius Muniz 
Medeiros, com os poderes e atribuições de Socio-Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁU SU LA OITAVA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso.

C LÁU SU LA NONA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

C LÁ U SU LA  DÉCIMA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pro labore,observando as disposições regulamentares pertinentes.

C LÁU SU LA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

C LÁU SU LA DÉCIMA SEGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade.

C LÁU SU LA DÉCIMA TER CEIR A. Fica eleito o foro de Morros -  MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certifico o Registro em 22/01/2014 Sob N* 20130879827 
Protocolo : 130879827 de 18/12/2013 NIRE: 21200807231 
PREMIUM ASSESSORIA E  CO N SULTO R IA  CO N TABIL LTD A  ME 
Chancela : 82C388A0742225923S22D2096EB704482EDF89F2 

São Luís, 24/01/2014

CLEDINICE BASTOS DA FONSECA
Secreíário(a) Gerai



E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 03 (três) vias 
de igual forma e teor, , .  .  .

Morros -  MA, 02 de dezembro de 2013,
• •• • • • • •
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Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certifico o Registro em 22/01/2014 Sob N“ 20130879827 
Protocolo : 130879827 de 18/12/2013 NIRE: 21200807231 
PREMIUM A SSESSO R IA  E  C O N SULTO R IA  CONTABJL L TD A  ME 
Chancela : 82C388A0742225923522D2096EB704482EDF89F2 

São Luis, 24/01/2014

CLEDINICE BA STO S DA FONSECA 
Secretârio(a) Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADf» PREMIUM
ASSESSORJA E CONSULTORIA CONTASIL S.TDftME"’.: ; : •;

• • • •  • • •

VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em Sâo Luts-MA, no 
dia 05/06./1986,Contador, inscrito no CRC/MA sob o n° 011118/0-0, CPF 021.306.673-41, RG 
139479520000 SSP-MA, EXPEDIDO EM 28/04/2000, residente e domiciliado na Rua Pio Xli, 
n° 81, Centro, Morros, Maranhão, CEP: 65.160-000,

ITARCíANE MORAES PEREIRA, brasileira, maranhense, solteira, nascida em São Luís-MA. 
no dia 14/12/1985, Contadora, inscrita no CRC-MA, sob o n° 011543/0-4,CPF N* 006.185.583- 
46, RG N° 164271420015 SSP-MA,expedida em 13/02/2001, residente e domiciliada na rua 
31, quadra 22, casa 53, Jardim Araçagy, São José de Ribamar, CEP: 65.110-000,

Sócios da sociedade iimitada de nome empresarial PREMIUM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME, constituída legalmente por contrato social 
áevíaamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n° 
21200807231, arquivada em 22/01/2014, com sede na Rua Pio XIIU,n° 81, Centro, Morros, 
estado do Maranhão, CEP: 65.160-970, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurldica/MF sob o n° 17.308.756./0001-Q3, deliberam de pieno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n- 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

C LÁ U SU LA  PRIMEIRA. Fica retificada a Alteração de n° 01 sob NIRE n° 21200807231, 
arquivada em 22/01/2014, no qua! o nome empresaria! lia-se PREMUUM ASSESSOR IA E 
CO NSULTORIA LTDA-ME, onde o correto é: PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA
CO N TA B IL LTD A  - ME

Em face das alterações acima, consoiida-se o contrato social, nos termos da Lei n- 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial PREMIUM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA-ME,, com sede e domicilio na Rua Pio XI», n° 81, Centro, 
Morros, estado do Maranhão, CEP: 65.160-970

C LÁ U S U LA  SEGUNDA. O Capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reias), divididos em 
80.000 (oitenta mi!) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas,neste ato em moeda do Pais peios sócios, da seguinte forma:

Sócio N - de Quotas % Valor R$
VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS 76.000 95 76.000,00
ITARCÍANE M ORAES PEREIRA 4.000 5 4.000,00
Totas 80.000 100 80.000,00

C LÁ U S U LA  TER CEIR A. O objeto da sociedade é:

69.20-6/01-Ativjdade de Contabilidade:
82.19.9/01 Fotocópia:
82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços administrativos não especificados 
aníeriormente (serviços de documentos, serviços de digitação de textos, os serviços de 
preenchimento: de formulários, colocação de seios e despacho de correspondência, inclusive 
de material de publicidade, serviços ae apoio a secretaria, redação de cartas e resumos, 
serviços de transcrição de documentos).
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C LÁ U SU LA  Q UAR TA. A sociedade iniciou suas atividades ent1£ de novembro de 2 0 t2 e  seis 
prazo de duração é indeterminado

C LÁ U SU LA  QUINTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

C LÁ U S U LA  SEXTA. A  administração da sociedade é exercida pelo Sr. Vinicíus Muniz 
Medeiros, com os poderes e atribuições de Socio-Adrninistrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

C LÁ U S U LA  SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

C LÁ U S U LA  OITAVA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deiiberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quarido for o caso.

C LÁ U S U LA  NONA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

C LÁ U S U LA  DÉCIMA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pro labore, observando as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

C LÁ U S U LA  DÉCIMA SEGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos d eia, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime íslimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade.

C LÁ U S U LA  DÉCIM A TER CEIR A. Fica eleito o foro de Morros -  MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 03 (três) vias de iguai 
forma e teor.

Morros - MA, 02 de dezembro de 2013.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL H° 02 DA SOCIEDACfe ‘SÉMPftfeSA PRE^IIIÍR4 
ASSESSORIA E CONSULTORIA C O N T^JL0̂ T D A ^ Ê ^  J .

VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em SSo Luís-MA, no 
dia 05/06./1986,Contador, inscrito no CRC/MA sob o n° 011118/0-0, CPF 021,306.673-41, RG 
139479520000 SSP-MA, EXPEDIDO EM 28/04/2000, residente e domiciliado na Rua Pio XII, 
n° 81, Centro, Morros, Maranhão, CEP. 65.160-000,

ITARCÍANE MORAES PEREIRA, brasileira, maranhense, solteira, nascida em São Luís-MA. 
no dia 14/12/1985, Contadora, inscrita no CRC-MA, sob o n° 011543/0-4,CPF N° 006.185.563- 
46, RG N° 164271420015 SSP-MA,expedida em 13/02/2001, residente e domiciliada na rua 
31, quadra 22, casa 53, Jardim Araçagy, Sáo José de Ribamar, CEP: 65.110-000,

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PREMIUM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA - ME, constituída legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n° 
21200807231, arquivada em 22/01/2014, com sede na Rua Pio XIIU,n° 81, Centro, Morros, 
estado do Maranhão, CEP: 65.160-97C, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídíca/MF sob o n° 17.308.756./0001-03, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n- 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

C LÁ U S U LA  PRIMEIRA. Fica retificada a Alteração de n° 01 sob NIRE n° 21200807231, 
arquivada em 22/01/2014, no qual o nome empresarial lia-se PREMUUM ASSESSOR IA E 
CO NSULTORIA LTDA-ME, onde o correto é: PREMIUM ASSESSORIA E C O N SU LTO R IA  
C O N TA B IL L TD A  - ME

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n- 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

C LÁ U S U LA  PRIMEIRA. A  sociedade gira sob o nome empresarial PREMIUM A SSESSO R IA  E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA-ME,, com sede e domicilio na Rua Pio XIS, n° 81, Centro,
Morro®, estado do Maranhão, CEP: 65.160-970

C LÁ U S U LA  SEGUNDA. O Capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reias), divididos em 
80.000 (oitenta mil) quotas de vaior nominal de R$ 1,00 (um reai) cada uma, 
integralizadas, neste ato em moeda do Pais peios sócios, da seguinte forma:

Sócio N - de Quotas % Vaior R$
VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS 76.000 95 76.000,00
ITARCÍANE MORAES PEREIRA 4.000 5 4.000,00
Total 80.000 100 80.000,00

C LÁ U S U LA  TER CEIR A. O  objeto da sociedade é:

69.20-6/01-Atividade de Contabilidade:
82.19.9/01 Fotocópia:
82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços administrativos não especificados 
anteriormente (serviços de documentos, serviços de digitação de textos, os serviços de 
preenchimento de formulários, colocação de seios e despacho de correspondência, inclusive 
de material de publicidade, serviços de apoio a secretaria, redação de cartas e resumos, 
serviços de transcrição de documentos).
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CLÁUSULA Q U A R TA . A sociedade iniciou suas atividades em *l!2*de Novembro de"2012^seu*
prazo de duração é indeterminado

C LÁ U S U LA  QUINTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade é exercida pelo Sr. Vinícius Muniz 
Medeiros, com os poderes e atribuições de Socio-Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-ío em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar oens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou pertías apurados.

CLÁUSULA OITAVA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

CLÁUSULA NONA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

C LÁ U S U LA  DÉCIMA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pro labore,observando as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócío(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

C LÁ U S U LA  DÉCIM A SEGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TER CEIR A. Fica eieiio o foro de Morros -  MA para o exercício- e o
cumprimento dos direitos e obrigações resuttantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 03 (três) vias de iguai 
forma e teor.

Morros - MA, 02 de dezembro de 2013

CONFERE COMO ORIGINAL
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t e r c e i r a  A L TE R A Ç Ã O  C O N TR A TU A L  E C O N S O LID A Ç Ã O  D O  C O N TR A TO  S O C IA L
_____  FREM fUM ASSES SO R IA  E  C O N S U LTO R IA  C O N TA B IL  L T D A _____________ _

VINÍCIUS MUNIZ MEDEREIRGS, Brasileiro, maranhense, solteiro, natural da cidade de São 

Luis -  Ma, data de nascimento 05/06/1986, contador, inscrito no C R C  na 011118-MA, CPF: 

n° 021306.673-41, residente e domiciliado na cidade de São Luis -  Ma, na Rua Dez, ns 16, 

Quadra 21, Cohatrac ii, CEP; 65053-800.

ITA R C IA N E M O R A ES  PER EIR A, Brasileira, maranhense, solteira, natural da cidade de 

São Luís -  Ma, data de nascimento 14/12/1985, contadora, inscrita no RG tf* 

184271420015, e CPP: 006,185.563-46, residente e domiciliada ria cidade de Sâo José de 

Ribamar -  Ma, na Rua 31, n° 53, Quadra 22. Aracagy, CEP:65110-000 e Únicos sócios de 

uma sociedade empresária limitada sob a denominação de “PREMIUM A SSES SO R IA  E  

CO N SU LTO R IA  C O N TA B IL  LTD A ", Rua Pio XII, Na 81, Centro, Morros -  MA, CEP. 

65.160-970, inscrita no CN PJ sob n.e 17.308.756/0001-03 corri seus atos constitutivos 

arquivados na JU C EM A  -  Junta Comercial do Maranhão sob o NtRE 21200807231, de 

14/12/2012, têm entre si justo © contratado uma sociedade empresária limitada, regida pelas 

cláusulas e condições seguintes e rias omissões, peia legislação especifica que disciplina 

essa fornia societária,

C L Á U S U LA  PRIMEIRA

i -  Retira-se da sociedade a sócia ITA R C IA N E M O RAES PEREIR A, cedendo e 

transferindo 4,000 (Quatro Mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, no total de RS 4,000,00 

(Quatro Mil Reais), para O Sôcío admitido, RICARDO MUNIZ M EDEIROS N E TO , brasileiro, 

casado em regime parcial de bens, naturat de Morros -  Ma, nascido em 11/06/1956, 

contador, portador do CPFri* 095,099.603-78. documento de identidade n* 013947912000-5 

expedido peio SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de São L u is - Ma, ria Rua Dez, n° 

18, Quadra 21, Cohatrac II. CEP: 6SÕ53-800.

II - A sócia ITA R C IA N E M O R AES PEREIR A que ©ra se retira da sociedade, declara que o 

faz livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando 

plena, total e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer do 

sócio cessionário, quer da sociedade.
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C LÁ U S U LA  S EG U N D A

O sócio VINÍCIUS MUNIZ M EDEIRO S, cede e transfere 36.000 (Trinta e SetsMH) quotas de 

R$ 1.00 cada, perfazendo um tota! de R$ 36,000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) para o sódio 

RICARDO MUNIZ M EDEIRO S N ETO ,

C LÁ U S U LA  TE R C E IR A

O  Capital Social é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em 80.000 (Oitenta mil) 

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente Integralizado, em moeda 

corrente do País, e distribuído da seguinte forma:

QUOI iSTA QUOl AS VALOREM R'j>
10ÕÔ0.0 )
40.000,00

VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS 
RICARDO MUNiZ MEDEIROS NETO

40:000
40.000

fotÁL A; 80.000 80.000,00

C LÁ U S U LA  Q U A R TA

( A administração da sociedade caberá aos sócios VINÍCIUS MUNIZ M EDEIROS e 

RICARDO MUNIZ M EDEIROS NETO , já qualificadas, isoladamente e/ou em conjunto, os 

quais terão todos os poderes que a lei e o presente instrumento lhes conferirem, entre os 

quais os atos necessários ou convenientes â administração da sociedade, incluindo, sem 

restrição: (artigos 997,VI; 1.013. 1.015,1.064, CC/2002).

a) a representação ativa ou passiva da sociedade, em juizo ou fora dele e perante 

terceiros;

b) a representação perante quaiquer departamento ou repartição federal, estadual ou 

municipal, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades para-

estatais;

c) a abertura, encerramento e movimentação de contas bancárias;

JUCIMA
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d) a emissão, endosso, aceite e quitação de títulos de crédito, contratos de 

empréstimos bancários, recibos e quitações, e borderôs;

e> a correspondência em  gerai;

íí -  Sâo nulos de pleno direito os atos praticados relacionados a assuntos alheios aps 

objetivos da sociedade, ou quando implicarem em obrigações de mero favor ou 

liberalidade, tais como outorga de aval, fiança, endosso ou quaisquer outras 

garantias a favor de terceiros, sendo expressamente proibidos, salvo se aprovados 

por todos os sócios.

I -  Os sócios farão jus a urná retirada mensal, a titulo de pró-labore, cujo valor será

fixado periodicamente através de deliberação dos sócios.

II - As reuniões deliberativas ocorrerão na última sexta-feira de cada mês, ficando 

cientes os sócios abaíxo-assirsados, e ocorrerão na sede. social da empresa. As 

decisões serão tomadas por voto dos sócios presentes, obedecido ao quorum 

estipulado no Novo Código Civil.

Hl - A sociedade poderá reaiizar a distribuição de lucro antecipadamente, ainda que o 

período base não tenha sido encerrado, inclusive de forma desproporcionai a 

participação dos sócios em relaçiò: as quotas integraiizadas na sociedade. Tal 

distribuição antecipada ocorrerá mediante elaboração de balancete mensal, 

trimestral e anual. (Parágrafo 3" do artigo 48 da IN n” 93, dê 24/12/1997).

filá ysyLé La B S Xfe , flHSTM  „i...tS
DIREITO PE PREFERÊNCIA

f - As quotas do Capital sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo-lhes, em igualdade de 

condições, o-direito de preferência.
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11 ~ O sócio que desejar alienar suas quotas de capital, no todo ou em parte, a qualquer 

titulo, a terceiros, deverá comunicar, inicialmente aos demais sócios, por escrito, 

com antecedência de 30 (trinta) dias, indicando ò número e o valor das quotas que 

pretende alienar, as cqndiçôes de pagamento e as demais condições da transação.

ill _ Os sócios poderão exercer o direito de preferência para aquisição das quotas 

ofertadas no prazo d© 15 (quinze) dias da data da comunicação de que trata o item 

anterior. Depois de decorrido esse período sem qualquer manifestação, reputar-se-á 

não exercido o respectivo direito de preferência. ■■

C LÁ U S U LA  SÉTIM A: O A  D iSSO LUO ÃO  OU TR A N SFO R M A R Ã O  D A SO CIED AD E

I -  No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, os sócios deverão indicar um

liquidante ou iiquidantes, e, neste caso, os bens da sociedade deverão ser usados 

para quitação dos débitos, sendo que eventual saldo será distribuído entre os 

sócios, na proporção de sua participação no capitai social.

II -  Em caso de falência, exclusão ou retirada de um dos sócios, a sociedade não se

dissolverá. Ocorrendo um desses eventos, os haveres do sócio falido, excluído ou 

retirante, serão calculados com base no último balanço patrimonial ou em balanço 

especial, levantado para este fim, pela sociedade, serão pagos em 36 (trinta e seis) 

parcelas iguais, mensais e sucessivas, acrescidas da atualização monetária de 

acordo com o índice Geral de Preços (IGP-M) ou, na sua ausência, de outro índice 

estipulado pelo Governo Federal, vencendo a primeira 60 (sessenta) dias após a 

ocorrência do fato.

ill -• No caso de falecimento de algum dos sócios, esta sociedade não será dissolvida ou 

extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um 

balanço especial. Os herdeiros do sócio falecido deverão manifestar, no prazo de 30 

(trinta) dias da data do balanço especial, a sua vontade de serem ou não 

integraiizados a esta sociedade, aceitando os direitos e Obrigações do sócio falecido 

ou recebendo os seus direitos e deveres apurados até a data do balanço especial, 

em 36 (trinta e seis) parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60
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(sessenta) dias após'a data da-sua decisão.

FR.__ £>Q____ ____ .

Ru b t* J j^ _

IV - O  sócio que dissentir de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação 

de outra, ou deia por outra, terá o direito de retirar-se da sociedade nos trinta dias 

subsequentes à deliberação.

m Âysyy^:.<MTAVA; DAS DISPOSIÇÕES c o m u n s

I -  Para os efeitos do disposto no §1° do Artigo 1.011 do Código Civil VINÍCIUS MUNIZ 

M EDEIROS e RICARDO M U N IZ MEDEIROS N E T O  anteriormentejá qualificados 

neste instrumento, declaram que não estio incursos em nenhum dos crimes 

previstos em Lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, e que 

tampouco forám condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, nèm por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 

enquanto perdurarem os efeitos da condenação, m a presente declaração para que 

produza efeitos legais, ciente de que no caso de comprovação de sua faisidáde; 

será nulo de pleno direito pemnte o Registro Público de Empresas Mercantis o ato a 

que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem 

sujeitos.

li -  O presente contrato social poderá ser alterado a qualquer tempo e em qualquer de 

seus aspectos, por decisão dos sócios representando a maioria do capitai social. O 

respectivo instrumento de alteração será válido se contiver as assinaturas dos 

sócios que tiverem votado a favor de mencionada deliberação.

C LÁ U S U LA  NO NA

l - Em virtude da alteração havida, fica o presente contrato sociâl vigorando com as 

cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 

instrumento de alteração contratual
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CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, os abaixo-sssinados:

VINÍCIUS MUNIZ MEDERE1ROS, Brasileiro, maranhense, solteiro, natural da cidade de São 

Luis -  Ma, data de nascimento 05/06/1986, contador, inscrito no C R C  n° G11118-MA, CPF: 

n° 021,306.673-41, residente e domiciliado rta cidade de São Luis -  Ma, na Rua Dez, r>° 16, 

Quadra 21, Cohatrac II, CEP: 65053-800,

, RICARDO MUNIZ M EDEIROS N ETO , brasileiro, casado em regime parcial de bens, 

natural de Morros — Ma, nascido em 11/06/1956, contador, portador do CPF n* 095,099.503- 

78, documento de identidade ns 013947912000-5 expedido pelo SSP/MA, residente e 

domiciliado na cidade de São Luis -  Ma, na Rua Dez, n° 16, Quadra 21, Cohatrac II, CEP: 

65053-800 e Únicos sócios de uma sociedade empresária timítada sob a denominação de 

‘PREMIUM ASSESSO R IA  E CO N SU LTO R IA  C O N TA B IL  L TD A ”, Rua Pio Xil, Na 81, 

Centro, Morros - MA, CEP: 65.160-970, inscrita no CNPJ sob n.° 17.308.756/0001-03 com 

seus atos constitutivos arquivados na JUCEM A - Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 

21200807231, de 22/01/2014, têm entre si justo e contratado uma sociedade empresária 

limitada, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, peia legislação 

específica que disciplina essa forma societária.

C LÁ U S U LA  PRIMEIRA; DAS Ç A R A CTER ÍB TIG AS E  O B JE TO  D A SO CIED AD E

I - A sociedade gira sob a denominação social de PREMIUM ASSES SO R IA  E 

C O N S U LTO R IA  C O N TA B IL  L TD A  com sede na Rua Pio XII, Na 81, Centro, 

Morros - MA, CEP: 65.160-970, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer 

ação fundada no presente contrato, podendo manter filiais e representações em 

outras localidades, de acordo com as suas necessidades.

il - Constitui seu objeto social: CN AE 6920-6/01 -  Atividade de Contabilidade, 

CNAE 8219-9/01 -  Fotocopia; CN AE 8219-9/99 -  Preparação de documentos e 

serviços administrativos não especificados anteriórmente (serviços de 

documentos, serviços de digitação de textos, os serviços de preenchimento de
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formulários, colocação de seios é despacho de correspondência, inclusive de 

material de publicidade, serviços de apoio a secretaria, redação de cartas e 

resumos, serviços de transcrição de documentos).

(II - O  prazo de duração da sociedade é indeterminado e suas atividades iniciaram 

suas atividades em 12/11/2012.

C LÁ U S U LA  SEGUNDA: PO CAPITAL SOCIAL

I - O Capital Social ê de R$ 80.000 00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 80.000 (Oitenta 

Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integraiizado, 

em moeda corrente do Pais. e dístribuidó da seguinte forma:

VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS 

RICARDO MUNIZ MEDEIROS NETO

40.0GC

40,000

80 000

40.000. 00

40.000. 00

"mbòb.oó"

IR- A- responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de suas quotas mas todos 

respondem solidariamení© petaintegralização do Capitai.

C LÁ U S U LA  TERCEIRA: DA ADMINISTRAÇÃO

i -  A  administração da sociedade caberá aos sócios VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS e 
RICARDO MUNIZ MEDEIROS NETO, já qualificados, a qual terão todOs os poderes 

que a lei e o presente instrumento lhes conferirem, entre os quais os atos 

necessários, íou. convenientes à administração da sociedade,, incluindo, sem

restrição:

a) a representação ativa ou passiva dá sociedade, em juízo ou fora dele e perante 

terceiros:

JUCIMA

CERTIFICO O RESISTRO EM 27/09/2018 1S:22 SOB N* 20180S94630. 
PROTOCOLO; 180594630 DE 26/09/2018. CÕDXGO DE VERIFICAÇÃO; 
11804089111. NIRE* 21200807231.PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÃRIA-GERAL 

SÃO IVtS, 27/09/2018 
www.empresafacil.ata.gov.br

deste documento, aa impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade

http://www.empresafacil.ata.gov.br


t>) a representação perante qualquer departamento ou repartição federal» estadual ou 

municipal, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades para- 

estatais;

c) a abertura, encerramento e movimentação de contas bancárias;

d) a emissão, endosso, aceite e quitação d e  títulos de crédito, contratos de 

empréstimos bancários, recibos e quitações, e borderôs;

e) a correspondência em geral;

H -  São nulos de pleno direito os atos praticados relacionados a assentos alheios aos 

objetivos da sociedade, ou quando implicarem em obrigações de mero favor ou 

liberalidade, tais como outorga de aval, fiança endosso ou quaisquer outras 

garantias a favor de terceiros, sendo expressamente proibidos, saivo se aprovados 

por todos os sócios.

c L Á m u L A Q u m 7 k :m m m u m m Q m M M m M E m m m 3 m 3 È £ m s

! -  Os sócios farão jus a uma retirada mensal, a titulo de prô-iabore, cujo valor será 

fixado periodicamente através de deliberação dos sócios.

H - As reuniões deliberativas ocorrerão na última sexta-feira de cada mês, ficando 

cientes os sócios abaixo-assinados, e  ocorrerão na sede social da empresa. As 

decisões serão tomadas por voto dos sócios presentes, obedecido ao quorum 

estipulado no Novo Código Civil.

Hl - A sociedade poderá realizar a distribuição de lucro antecipadamente, ainda que o 

período base não tenha sido encerrado, inclusive de forma desproporcional â 

participação dos sócios em relação as quotas integralízadas na sociedade. Tal 

distribuição antecipada ocorrerá mediante elaboração de balancete mensal, 

trimestral e anual. (Parágrafo 3* do artigo 48 da IN n* 93, de 24/12/1997).
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CLÁUSULA QUINTA; DA VENDA. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA PE QUOTAS E  DO 

DIREITO PE PREFERÊNCIA

í - As quotas de Capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas o.u transferidas 

sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo-lhes, em igualdade de 

condições, o diretto de preferência.

il -  O sócio que desejar alienar suas quotas de capitai, no todo ou em parte, a qualquer 

titulo, a terceiros, deverá comunicar, inicialmente aos demais sócios, por escrito, 

com antecedência de 30 (trinta) dias, Indicando o número e o valor das quotas que 

pretende alienar, as condições de pagamento e as demais condições da transação.

Itl -  Os sócios poderão exercer o direito de  preferência para aquisição das quotas 

ofertadas no prazo de 15 (quinze) dias da data da comunicação de que trata o item 

anterior. Depois de decorrido esse período sem qualquer manifestação, reputar-se-á 

rsio exercido o respectivo direito de preferência.

C L Á U S U L A  SEXTA: SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

i -  O  exercício social começa em 1o dê janeiro e termina em 31 de dezembro do 

mesmo ano, quando será elaborado o balanço geral e  demais demonstrações 

financeiras, com a obediência das normas legais aplicáveis. O  lucro líquido apurado 

terá o destino que os sócios determinarem. O s prejuízos que se verificarem serão 

suportados pelos proprietários das respectívas quotas, na date de levantamento do 

balanço.

l i -  Por decisão da maioria absoluta do capitai poderio ser levantados balanços 

intermediários, para fins de adiantamentos de distribuição de lucros ou cobertura de 

eventuais prejuízos.

JUCEMA
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CLÁUSULA SéltMA: PA ptSSOLUQÃO OU TRANSFORMAÇÃO PA SOCÍEDâPl

! -  No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, os sócios deverão indicar um 

liquidante ou líquidantes, e, neste caso, os bens da sociedade deverão ser usados 

para quitação dos débitos, sendo que eventual saldo serã distribuído entre os 

sócios, na proporção de sua participação no capita! social.

II -  Em  caso de falência, exclusão ou retirada de um dos sócios, a sociedade não se 

dissolverá. Ocorrendo um desses eventos, os haveres do sócio falido, excluído ou 

retirante, se rio  calculados com base no último balanço patrimonial ou em balanço 

especial, levantado para este fim, pela sociedade, serão pagos em 36 (trinta e seis) 

parcelas iguais, mensais e sucessivas, acrescidas da atualização monetária de 

acordo com o fndice Gerai d© Preços (1GP-M) ou, na sua ausência, de outro índice 

estipulado pelo Governo Federal, vencendo a primeira 60 (sessenta) dias após a 

ocorrência do fato.

ili — No caso de falecimento de algum dos sócios, esta sociedade não será dissolvida ou 

extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um 

balanço especial. O s herdeiros do sócio falecido deverão manifestar, no prazo de 30 

(trinta) dias da data do balanço especial, a sua vontade de serem ou não 

integralizados a esta sociedade, aceitando os direitos e obrigações do sócio falecido 

ou recebendo os seus direitos e deveres apurados atê a data do balanço especial, 

em 36 (trinta e seis) parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 

(sessenta) dias após a data da sua decisão.

(V - G  sócio que dissentir de modificação do contrato, fusâó da sociedade, incorporação 

de outra, ou dela por outra, terá o direito de retirar-se da sociedade nos trinta dias 

subsequentes à deliberação.
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C LÁ U S U LA  O ITA V A  O A S  PiSPO SlCÕ ES COM UNS

< T 3 _

i -  Para os efeitos do disposto no §1° do Artigo 1.011 do Códiao Civil VINÍCIUS MUNIZ 

M E D E IR O S  e R IC A R D O  M U N IZ  M E D E IR O S  N E T O , anteriormente já qualificados 

neste instrumento, declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 

previstos em Lei que os impeçam de exercer as atividades mercarrtís, e que 

tampouco foram condenados ã pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, nem por crime fafímentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 

f in a n c e ir o  nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 

enquanto perdurarem os efeitos da condenação, m a presente declaração para que 

produza efeitos iegais, ciente de que no caso de comprovação de sua falsidade, 

será nulo de pleno direito perante o Registro Público de Empresas Mercantis o ato a 

que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem 

sujeites,

II -  O  presente contrato social poderá ser alterado a qualquer tempo e em qualquer de 

seus aspectos, por decisão dos sócios representando a maioria do capitai sociai. O  

respectivo instrumento de alteração será válido se contiver as assinaturas dos 

sócios que tiverem votado a favor de mencionada deliberação.

J U C E M A

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2018 15t22 SOB N» 20180594630. 
PROTOCOLO! 180594630 DE 26/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 
11804089111. NIRE: 21200807231.PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

Lilian Tharesa Rodrigues Mendonça 
SECRETÃRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/09/2018 
www,empresaiaci1,ma *gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai
Informando seus respectivos aôdigoa de verificação



Para firmeza e prova de assim haverem ajustado, contratado e se obrigado, os sócios 

assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e fornia.

São Luís, 18 de Julho de 2.018.

A

VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS 
SÓCIO ADMINISTRADOR

^V&xXXio ’

ITARCIANE MORAES PEREIRA '
SÓCIO

t f v á  f t j é r
ARDO MUNIZ MEDEIROS NETO 

SOCIO ADMINISTRADOR

JUCEMA
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Informando seus respectivos códigos de verificação
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R EP Ú B LIC A  F E O E R A TM V O O  BRASIL 
C A R TE IR A  OE ID ENTID AD E fR O FIS S IO N A L  
C O N S EL H O  R EG IO N A L D E C O N TA BILID AD E

0 0  ESTADO  DO MARANHÃO

«maORIA N' DOR6QISTRO
fbNTAOOR *» MA-011118/0-0

NOME
VINÍCIUS MUNIZ MEDEIROS

fiuaçAO
RICARDO MUNIZ MEDEIROS NETO 

LILIAN MARIA CO STA  MUNIZ MEDEIROS
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NA9CÍM6NTO 
08/05/1M 8
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SRASIlElRA

.■* oiplomaçAo  
1 2 /03 /2010

CPF
021.306.673-41
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MATURALIOADE 
SÂO LUlS-MA

139479820000 SSP-JIA

t imo EXPewoo <ou oecl.
rnuMit m  w «  sunm oo w »

E M . ca rte ira  M m  <• « * * »  com o d o e u m » * »  « « P M * .  » »
ss/m os <io a n . 18 do  Decfeto-t.<» n 9 295/46  etc #n

« -  a- fi 5(16/75

.... ■ 
i

-Vi:..

oataoe ímw;*o 
$4/04/2010

■■■ TWsardnsttTgggi« PRgSiOENte oc cac

*í
b
-t

CONFERE COMO ORIGINAL



25/05/2021 C om provante de Inscrição e  de S ituação Cadastra l

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

| NUMERO DE INSCRIÇÃO
17.308.756/0001-03 C O M P R O V A N TE  D E IN S C R IÇ Ã O  E  D E S ITU A Ç Ã O DATA DE ABERTURA

14/12/2012
| MATRIZ C A D A S TR A L

NOME EMPRESARIAL
PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

TITUL'0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

PORTE
ME

CODIGÕ E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 • Atividades de contabilidade

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNOARIAS
82.19- 9-01 - Fotocópias
82.19- 9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOÓftADOUftÒ
R PIO XII

ENDEREÇO ELETRÓNICO

JAMESALCANTARA21@HOTMAIL.COM

NUMERO
81

COMPLÊ ISENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.160-970 CENTRO MORROS MA

TELEFONE
(98) 3246-4900

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/05/2021 às 09:05:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

&  CONSULTAR QSA *D VOLTAR d  im p r im ir  |

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso.cligue aqui.

Passo a passo oara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros

https ://servicos.receita .fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/C npjreva_C om provante.asp 1/2

mailto:JAMESALCANTARA21@HOTMAIL.COM
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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rr PREFEITURA MUNICIPAL
DE MORROS/MA

Secretaria Municipal de Fazenda

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 2021

FINALIDADE; FUNCIONAM ENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSC, M U N : 187 CNPJ/CPF: 17.308.756/0001-03

/* 4* \ v,
1 liftst#» • } J-.i

___0: ■ . V
*'*T;os,48f

■s \

í RA2AO SOCIAL: PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

i
! NO M E FANTASIA; PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA 

LOCALIZAÇÃO: RUA PIO XII, N§ 81 CENTRO, C E P ; 65.160-000, M O R R O S -M A  

J ATIVIDADE PRINCIPAL: 3 1 9 - A T IV ID A D E  D E  C O N T A B IL ID A D E

VALOR R$: 200,00 (Duzentos Reais)

ESTRIÇÕES: Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma 
compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e 
exercício das atividades económicas constantes do objeto social, no que respeitam ao uso e ocupação do solo, 
as atividades domiciliares e restrições ao uso, acessibilidade e ambiental, de prevenção contra incêndios e 
pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretara a suspensão e a 
cassação subsequente do Alvara de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.
Morros-MA. {LEI TRIBUTÁRIA N«07/2017).

LANÇAM ENTO DE ALVARÁ POR OFICIO 2021

! NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE; 05/01/2022 C J •' I íàJ)
ATENDENTE



25/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

C A I X A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: i7.308.756/000i-03
Razão Social: prem ium  a s s e s s o r ia  e c o n s u l t o r ia  c o n ta b il  l td a  me 
Endereço: rua  pio  x ii 8i  / c e n tr o  / m o r ro s  / ma / 65160-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042301453349059416

Informação obtida em 25/05/2021 11:59:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ: 17.308.756/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:30:49 do dia 24/06/2021 <hora e data de Brasília».
Válida até 21/12/2021.
Código de controle da certidão: 3304.6AA5.F638.AE9D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 155525/21 Data da Certidão: 26/04/2021 14:56:08

C P F/C N P J 17308756000103 N Ã O  IN S C R ITO  N O  C A D A S T R O  D E  
C O N T R IB U IN T E S  D O  ICM S D O  E S T A D O  M A R A N H Ã O .

C e rtificam o s q u e , ap ós a re a liza ç ã o  d as  co n su ltas  p ro ced id as  no s is te m a  d e s ta  S e c re ta ria , 
substanciado pelos artigos 240  a 242 , da lei n° 7 .7 99 , de 1 9 /12 /200 2  e disposto no artigo 2 0 5  da lei 
n° 5 .172 , de 25  de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam  débitos relativos aos  
trib u tos e s ta d u a is , a d m in is tra d o s  por e s ta  S e c re ta r ia , em  n o m e do s u je ito  p ass ivo  ac im a  
identificado. R essalvado, todavia, à  Fazend a Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que  
venham  a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/04/2021 14:56:08

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 036282/21 Data da Certidão: 25/05/2021 14:39:28

C P F /C N P J C O N S U L T A D O : 1 7 3 0 8 7 5 6 0 0 0 1 0 3

C ertificam os que, após a rea lização  das consultas procedidas no sis tem a desta S ecretaria  e na 
forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/ 12/ 1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
n° 7.799, de 19/ 12/2002, bem  com o prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de  
1966 (C ód igo  Tributário  N ac iona l), não constam  débitos inscritos na D ív ida  A tiva, em  nom e do 
sujeito passivo ac im a identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/09/2021.

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/07/2021 11:07:36

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECR ETÁR IA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEM FA
AV RIO UNA, N° 97 -  CENTRO  

CNPJ: 05489935000105

'Uaníêli^-

J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
, CH EFE DO DEPTO  DE TR IBUTAÇÃO  E CADASTRO da prefeitura Municipal de MORROS, a 

requerimento da pessoa interessada PREMIUM ASSESSORIA E CO NSULTORIA CONTABIL LTDA, 
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até o dia 22/01/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento 
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormeníe a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000006 Inscrição Municipal: 000006

Contribuinte: PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL CPF/CNPJ: 17308756000103

Nome Fantasia: PERMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
Endereço: RUA RUA PtO XII, 81 CompSem:
Bairro: CENTRO CEP: 65160000
Cidade: MORROS - MA
inscrição Est.: Data de Abertura: 27/01/2021 Data de Encerramento: 0

Atividade: Atividades de contabilidade, Fotocópias, Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio

-Atívidade(s) CNAE-
Atividades de contabilidade 

Fotocópias

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormerrte

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento.

Emissão. 26/07/202115:06:00 Validade:

Número/Controle da Certidão: 92CF3BFC881D3C9A

22/ 01/2022 Usuário: KELIANE

CHEFE DO DEPTO OE TRIBC
Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETÁR1A MUNICIPAL DA FAZENDA - SEM FA
AV RIO UNA, N° 97 -  CENTRO  

CNPJ: 05489935000105 • • v *â„ x -
\ c ; \ !  **eí3*te «sw«fWi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
, CH EFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO  E CADASTRO da prefeitura Municipal de MORROS, a 

requerimento da pessoa interessada PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, 
CERTIFICA para os finsque se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
possui débitos de Dívida Ativa na Prefeitura Municipal de Morros.

Cadastro: 000006 inscrição Municipal: 000006
Contribuinte: PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL CPF/CNPJ: 17308756000103

Nome Fantasia: PERMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA
Endereço: RUA RUA PIO Xli, 81 Comptem:
Bairro: CENTRO CEP: 65160000
Cidade: MORROS - MA
Inscrição Est.: Data de 27/01/2021 Data de Encerramento: 0

Atividade: Atividades de contabilidade, Fotocópias, Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio

-  Atividade(s) CNAE -

Atividades de contabilidade 

Fotocópias

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento.

Emissão: 26/07/2021 14:60:14 Validade:

Número/Contnole da Certidão: 1B779A716AAFF116

22/01/2022 Usuário: KEUANE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 17.308.756/0001-03 
Certidão n°: 22735725/2021 
Expedição: 26/07/2021, às 10:43:19
Validade: 21/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.308.756/0001-03, NÃO
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; c:ndt@t.st. jus . br

http://www.tst.jus.br
mailto:ndt@t.st

